Docusign Envelope ID: 0ODE93DA7-443B-43EF-A27A-5267BOF06FA2

GASHUB BRASIL LTDA.
CNPJ/MF n° 61.317.824/0001-84
NIRE 35267187016

12 ALTERAGAO DO CONTRATO SOCIAL DA GASHUB BRASIL LTDA. PARA
TRANSFORMAGAO DO TIPO SOCIETARIO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA
SOCIEDADE POR ACOES DE CAPITAL FECHADO SOB A DENOMINACAO DE

GASHUB BRASIL S.A.

Pelo presente instrumento particular:

Q) ANTONIO QUIRINO CAMARA NETO, brasileiro, casado sob o regime da separacéo total
de bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.329.713-9, expedida pelo
DETRAN/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”)
sob o n°® 110.151.977-01, residente e domiciliado na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o
Paulo, na Rua Itacema, n® 129, apto. 12, Itaim Bibi, CEP 04.530-050 (“Anténio”); e

2 RAMON DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, divorciado, empresario, portador da cédula de
identidade RG n° 20.371.928-1, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n°
059.072.327-81, residente e domiciliado na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na
Rua Luisiana, n° 355, apto. 44, Brooklin, CEP 04.560-021 (“Ramon” e, quando em conjunto
com Anténio, os “S6cios”);

na qualidade de Unicos sécios representando a totalidade do capital social da GASHUB BRASIL
LTDA., sociedade empreséria de responsabilidade limitada, organizada e validamente existente
sob as Leis do Brasil, com sede na cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Rua Pais Leme,
n® 215, conjunto 1.713, Pinheiros, CEP 05.424-150, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 61.317.824/0001-84, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo (JUCESP) sob o NIRE
35267187016 (“Sociedade”);

RESOLVEM alterar o contrato social da Sociedade, de acordo com o Artigo 1.072, paragrafo 3°, da
Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Cédigo Civil”):

1 Transformacdo em Sociedade por Acdes de Capital Fechado

Os Sécios decidem, por unanimidade e sem ressalvas, transformar o tipo societario da
Sociedade de sociedade empresaria limitada para sociedade por a¢bes de capital fechado,
sem solugdo de continuidade dos negdcios sociais, passando a ser regida pelo estatuto
social a ser aprovado nos termos do item 6 abaixo, bem como pelas disposi¢cdes da Lei
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por
Acbes”) e pelas demais disposicdes legais aplicaveis as sociedades por agdes. A
Sociedade continuard a operar com 0 mesmo ativo e passivo, mantendo a escrituracao,
atendidas as exigéncias legais de natureza fiscal e contabil, sem qualquer solugédo de
continuidade em seus negocios, bens, direitos, obrigacbes e atividades sociais, sendo
garantidos os direitos dos credores, subsistindo todos os direitos e obrigagcfes sociais
contraidos pela Sociedade até a presente data.

2 Alteracdo do Tipo Societério

2.1 Tendo em vista a transformacao da natureza juridica da Sociedade de que trata o item 1
acima, os Socios decidem por unanimidade e sem quaisquer ressalvas:
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2.1.1

2.1.2

2.13

2.1.4

2.15

2.1.6

2.1.7

2.1.8

aprovar a alteracdo da denominacéo social da Sociedade de “GASHUB BRASIL
LTDA.” para “GASHUB BRASIL S.A.” (“Companhia”);

aprovar a alteracédo da sede social da Companhia de “Cidade de S&o Paulo, Estado
de Sé&o Paulo, Brasil, na Rua Pais Leme, n° 215, conjunto 1.713, Pinheiros, CEP
05.424-150” para “Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, Brasil, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n® 1.811, conjunto 1.119, Jardim Paulistano, CEP 01.452-
0017;

gue o objeto social da Companhia permanecera inalterado;

gue o valor do capital social da Companhia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
permanecera inalterado. As 50.000 (cinquenta mil) quotas representativas do capital
social da Sociedade serao substituidas por 50.000 (cinquenta mil) ac6es ordinarias,
nominativas e sem valor nominal da Companhia, distribuidas da seguinte forma:

® Antbnio, neste ato, subscreve 30.000 (trinta mil) acdes ordinarias,
nominativas e sem valor nominal da Companhia, conforme Boletim de
Subscricdo anexo ao presente como Anexo |; e

(i) Ramon, neste ato, subscreve 20.000 (vinte mil) acdes ordinarias,
nominativas e sem valor nominal da Companhia, conforme Boletim de
Subscricdo anexo ao presente como Anexo |.

gue a administracdo da Companhia competira a uma Diretoria composta por 2 (dois)
membros eleitos e destituiveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2
(dois) anos, sendo permitida a reeleicdo, sendo um 1 (um) Diretor Presidente e 1
(um) Diretor Operacional, observados o disposto no Acordo de Acionistas;

que o Conselho Fiscal da Companhia tera funcionamento ndo permanente e nao
sera instalado para o presente exercicio social;

gue o meio oficial para as publicacdes relativas a Companhia, exigidas pela Lei das
Sociedades por A¢Bes, nos termos de seus artigos 289 e 294, sera: (i) a Central de
Balangos (CB) do Sistema Publico de Escrituracdo Digital (Sped) em observancia
nos termos do artigo 294 da pela Lei das Sociedades por Ag¢bes; ou (ii) o jornal
“Diario Comercial”’, nos termos do artigo 289 da pela Lei das Sociedades por A¢des,
exclusivamente caso a receita bruta anual da Companhia seja maior que R$
78.000.000,00 (setenta e oito milhdes de reais); e

a autorizacdo para que a administracdo da Companhia tome todas as providéncias
e a firmar quaisquer instrumentos necessarios para dar efeito as deliberagfes ora
tomadas, inclusive, sem limitacdo, o arquivamento desta ata junto ao registro de
comércio competente, a atualizagdo dos cadastros da Companhia junto as
autoridades e 6rgéos publicos competentes, bem como a publicacdo desta ata em
jornal de grande circulacdo e a averbacdo das publica¢cdes na junta comercial
competente.

3 Renuncia de Administradores

Os Soécios recebem e aceitam a rendncia apresentada pelos entdo administradores da
Sociedade, quais sejam, Ant6nio, acima qualificado, e Ramon, acima qualificado, aos seus
respectivos cargos de administradores da Sociedade, para os quais haviam sido eleitos nos
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4.2

termos do contrato social da Sociedade, conforme carta de rendncia arquivada na sede da
Companhia, cuja copia integra o Anexo |l.

Eleicdo da Diretoria

Em decorréncia das deliberagbes acima, os acionistas resolvem e aprovam, por
unanimidade e sem ressalvas, 0s acionistas aprovam a eleicdo dos seguintes membros
para compor a Diretoria da Companhia, para um mandato unificado de 2 (dois) anos
contados a partir da presente data:

() Antdnio, acima qualificado, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; e

(ii) Ramon, acima qualificado, para o cargo de Diretor Operacional da Companhia.

4.1.1 Os Diretores da Companhia ora eleitos sdo investidos nos seus cargos mediante
assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados em livro préprio, na
forma do Anexo lll a esta ata, e permanecerdo em seus cargos até que seus
sucessores tomem posse.

4.1.2 Os Diretores ora eleitos declararam nos respectivos termos de posse ndo estarem
impedidos, por qualquer lei especial, de administrar sociedade mercantil em virtude
de condenacéo criminal de qualquer natureza, incluindo por crime falimentar, de
prevaricacao, peita ou suborno, concussao, peculato, contra a economia popular, a
fé publica ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, 0 acesso a cargos publicos, nos termos do Artigo 147, paragrafo
1°, da Lei das Sociedades por Acdes.

4.1.3 Os Diretores exercerdo suas funcdes de acordo com o estatuto social da
Companhia, acordo de acionistas da Companhia e a legislacdo aplicivel.

O montante global da remuneracdo dos administradores da Companhia sera fixado
anualmente pela Assembleia Geral. Neste ato, extraordinariamente, em observancia ao
disposto no artigo 152 da Lei das Sociedades por Acdes., fixa-se o valor global anual de
R$600.000,00 (seiscentos mil reais) para a remunerac¢éo dos administradores.

Emisséo de Novas Acdes e Aumento de Capital da Companhia

Ato continuo, tendo em vista que o capital social da Companhia encontra-se, na presente
data, totalmente subscrito e integralizado, os acionistas, neste ato, 0os acionistas aprovam,
por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, aumentar o capital social da Companhia no
valor total de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), mediante a emissdo de 12.500
(doze mil e quinhentas) novas a¢des ordinarias da Companhia, todas nominativas e sem
valor nominal, ao pre¢co de emissdo de R$23,20 (vinte e trés reais e vinte centavos) cada
uma, o qual serd integralmente destinado para a composicdo do capital social da
Companhia (“Aumento de Capital”). A fixag&o dos precos de emisséo das Acdes justifica-
se nos termos do artigo 170, paragrafo 1°, inciso |, da Lei das Sociedades por A¢des, ndo
havendo, ainda, diluigdo injustificada dos acionistas.

5.1.1  Emdecorréncia do Aumento de Capital ora aprovado, o capital social da Companhia
passou, dos atuais R$50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta
mil) ac¢bes ordinarias, nominativas e sem valor nominal, para R$340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais), dividido em 62.500 (sessenta e duas mil e
guinhentas) a¢des ordinarias, nominativas e sem valor nominal.
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512 As 12.500 (doze mil e quinhentas) a¢fes ordinarias, nominativas e sem valor
nominal da Companhia, objeto do Aumento de Capital, sdo totalmente subscritas,
nesta data, por SERGIO LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, portador
da cédula de identidade RG n°® M 2.100.941, expedida pela SSP/MG, inscrito no
CPF/MF sob o0 n° 401.833.436.20, residente e domiciliado na cidade de S&o Paulo,
Estado de S&o Paulo, na Rua Bela Cintra, n°® 2.349, apartamento 261, CEP 01.415-
002, mediante assinatura do respectivo Boletim de Subscricdo que integram o
presente instrumento como Anexo 1V, e integralizadas nesta data mediante a
capitalizacéo de adiantamentos para futuro aumento de capital social no montante
total de R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais).

5.1.3 A totalidade dos acionistas da Companhia, todos presentes a esta 12 Alteracdo do
Contrato Social para Transformacéo do Tipo Societario de Sociedade Limitada para
Sociedade por AgBes de Capital Fechado, expressamente renunciam aos seus
respectivos direitos de preferéncia na subscricdo das 12.500 (doze mil e quinhentas)
novas ag6es ordinarias, nominativas e sem valor nominal, emitidas pela Companhia
em funcdo do Aumento de Capital ora aprovado para que as a¢des emitidas pela
Companhia sejam subscritas conforme alocacao disposta acima.

5.1.4 As 12.500 (doze mil e quinhentas) novas a¢des ordinarias nominativas, sem valor
nominal da Companhia faréo jus a dividendos e/ou juros sobre o capital préprio que
vierem a ser declarados, pro rata temporis a contar da data de subscricdo das
referidas novas acoes.

5.1.5 Em decorréncia do Aumento de Capital, aprovam a consolidacdo do estatuto social
da Companhia nos termos do Anexo VI ao presente instrumento.

6 Aprovacao do Estatuto Social

Em decorréncia das deliberacBes acima, 0s acionistas resolvem aprovar, por unanimidade
e sem quaisquer ressalvas, o estatuto social da Companhia nos termos do Anexo VI ao
presente instrumento, de modo a refletir a transformacéo do tipo societério da Sociedade,
conforme itens 1 e 2, e o Aumento de Capital, conforme item 5, incluindo todas as
deliberacdes acima.

7 Ratificacdo de Atos e Autorizacdo para a Administracéo

Os Sécios resolvem, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, dar por efetivamente
transformada a Sociedade em sociedade por a¢des de capital fechado, sob a denominagéo
de “GASHUB BRASIL S.A..” e ratificam todos os atos da administracdo da Companhia para
fins das deliberacdes tomadas acima e autorizam a administracdo da Companhia a praticar
todos os atos, assinar todos os documentos e realizar todos os registros e averbacdes
perante as autoridades governamentais para implementar as delibera¢cdes tomadas acima.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento de forma
eletrbnica, por meio da plataforma DocuSign, nos termos da Lei n® 13.874, de 20 de setembro de
2019, conforme alterada, do Decreto n°® 10.278, de 18 de marcgo de 2020, conforme alterado e do
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Artigo 10, paragrafo 2°, da Medida Proviséria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme
alterada.

S&o Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2026.
[resto da pagina intencionalmente deixada em branco]

[Assinaturas na proxima pagina]
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[Pagina 1/1 de assinaturas da 12 Alteragé@o do Contrato Social para Transformacéo do Tipo Societério de Sociedade
Limitada para Sociedade por A¢bes de Capital Fechado, realizada em 28 de fevereiro de 2026.]

Sécios:

Assinado por:

Ivtbwie Girins (Emara Mis

C8E2A06E81EB448.

ANTONIO QUIRINO CAMARA NETO

Assinado por:

Kamon. Ao Bliveiva Wisr

SES3F4840751411

RAMON DE OLIVEIRA JUNIOR

Acionista Ingressante:

Assinado por:

Séngs (uiny Ja Sibia

QC230DB1D9336470.

SERGIO LUIZ DA SILVA

Diretores Eleitos:

Assinado por: Assinado por:

lntéwis Gnirine (Gmara. Mo Kamon. v Blinciva. Wwior

C8F2A06F81FB448... SFS53E4840751411

ANTONIO QUIRINO CAMARA NETO RAMON DE OLIVEIRA JUNIOR

Visto do Advogado:

Assinado por:

Kafarl Marting

OEALLARESIARLLO-

RAFAEL MAGALHAES MARTINS
OAB/RJ n° 155.366

Testemunhas:

. Assinado por:
Assinado por:

Bluana, Purds Nadlalia. Barbosa Serafim
SES48BEAGD3443— 37194BF77CDC4DD...
Nome: Bruna Carolina Pardo de Lima Nome: Nathalia Barbosa Serafim
CPF/MF:; 582.993.348-96 CPF/MF: 428.959.388-73
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GASHUB BRASIL S.A.
CNPJ/MF n° 61.317.824/0001-84

ANEXO | AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 12 ALTERAGCAO DO CONTRATO
SOCIAL DA GASHUB BRASIL LTDA. PARA TRANSFORMAGAO DO TIPO
SOCIETARIO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE POR ACOES DE
CAPITAL FECHADO SOB A DENOMINACAO DE GASHUB BRASIL S.A,

Boletins de Subscricdo — Transformagéo
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Subscritor

Acdes Subscritas

Valor Total da

Subscricéo

Forma e Prazo de
Integralizagao

GASHUB BRASIL S.A.
CNPJ/MF n° 61.317.824/0001-84

Boletim de Subscrigdo N° 01

ANTONIO QUIRINO CAMARA NETO, brasileiro, casado sob o regime da separacéo
total de bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.329.713-9,
expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da
Fazenda (CPF/MF) sob o n° 110.151.977-01, residente e domiciliado na cidade de
S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Itacema, n® 129, apto. 12, Itaim Bibi, CEP
04.530-050.

30.000 (trinta mil) acdes ordinarias, nominativas e sem valor nominal.

R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Mediante a conversdo em acg8es ordinarias das 30.000 (trinta mil) quotas em
decorréncia da transformacéao do tipo societario da Companhia.

Sao Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2026.

GASHUB BRASIL S.A.

Assinado por:

@w‘évu’o @u’n’m (amara Koo Ao Blivciva Sowior

CA8F2A06E81FBR448

SES3F4840751411

Subscritor:

Assinado por:

Ivtbwie Girins (Emara Mis

C8F2ANRE/1ERA448

ANTONIO QUIRINO CAMARA NETO
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GASHUB BRASIL S.A.
CNPJ/MF n° 61.317.824/0001-84

Boletim de Subscrigdo N° 02

Subscritor: RAMON DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, divorciado, empresario, portador da
cédula de identidade RG n° 20.371.928-1, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no
CPF/MF sob o n°® 059.072.327-81, residente e domiciliado na cidade de S&o Paulo,
Estado de Sao Paulo, na Rua Luisiana, n® 355, apto. 44, Brooklin, CEP 04.560-021.

AC LRSI sl = 20.000 (vinte mil) acBes ordinarias, nominativas e sem valor nominal.

Valor Total da R$ 20.000,00 (vinte e mil reais).
Subscricéo:

Forma e Prazo de Mediante a conversdo em acOes ordinarias de 20.000 (vinte e mil) quotas em
Integralizacéo decorréncia da transformacéo do tipo societario da Companhia.

Sao Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2026.

GASHUB BRASIL S.A.

Assinado por: Assinado por:
@w‘évu’o Gwiring (Gmard, Moo Ao Blinciva Wwisr

C8R2A06F84-EB448— SES3E4840751411

Subscritor:

Assinado por:

Kamon. Ao Bliveiva Wisr

S5ES3E4840751414

RAMON DE OLIVEIRA JUNIOR
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GASHUB BRASIL S.A.
CNPJ/MF n° 61.317.824/0001-84

ANEXO Il AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 12 ALTERAGCAO DO CONTRATO SOCIAL DA

GASHUB BRASIL LTDA. PARA TRANSFORMAGAO DO TIPO SOCIETARIO DE SOCIEDADE

LIMITADA PARA SOCIEDADE POR AGCOES DE CAPITAL FECHADO SOB A DENOMINAGAO
DE GASHUB BRASIL S.A.

Termos de Renuncia
[restante da pagina deixado intencionalmente em branco]

[termos de rendncia a seguir]
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TERMO DE RENUNCIA

Eu, ANTONIO QUIRINO CAMARA NETO, brasileiro, casado sob o regime da separacéo total de
bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.329.713-9, expedida pelo
DETRAN/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°
110.151.977-01, residente e domiciliado na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Itacema, n° 129, apto. 12, Itaim Bibi, CEP 04.530-050, venho por meio da presente carta, comunicar
minha renudncia, a partir desta data, ao cargo de administrador da GASHUB BRASIL S.A. (antiga
GASHUB BRASIL LTDA.), sociedade em transformagdo de “sociedade empresaria de
responsabilidade limitada” para “sociedade por agbes de capital fechado”, organizada e
validamente existente sob as Leis do Brasil, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de Séo
Paulo, Brasil, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 1.811, conjunto 1.119, Jardim Paulistano, CEP
01.452-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob o n° 61.317.824/0001-84, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado de Sao Paulo (JUCESP) (“Companhia”), para o qual fui eleito.

O administrador renunciante outorga a Companhia a mais ampla, plena, irrestrita, geral, irrevogavel
e irretratavel quitacdo, para nada mais reclamar, receber ou repetir, por si ou por seus sucessores,
seja a que titulo for, judicialmente ou em outra esfera, a qualquer tempo, em virtude de qualquer
ato ou fato relacionado ao exercicio, até a presente data, das atribuicdes do cargo de administrador
gue ocupou ha Companhia.

A Companhia outorga ao administrador ora renunciante a mais ampla, plena, irrestrita, geral,
irrevogavel e irretratavel quitacdo, para nada mais reclamar, receber ou repetir, por si ou por seus
sucessores, seja a que titulo for, judicialmente ou em outra esfera, a qualquer tempo, em virtude de
qualquer ato ou fato relacionado ao exercicio, até a presente data, das atribuicbes do cargo de
administrador que ocupou na Companhia.

Sao Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2026.

Assinado por:

Ivtbwie Girins (Emara Mis

C8F2A06F81FB448...

ANTONIO QUIRINO CAMARA NETO

Recebido e de acordo:

GASHUB BRASIL S.A.

Assinado por:

@w‘&w‘o '@mm (Gmprkapithy A Blivciva Wiwier

C8F2A06F81FB448... 5F53E4840751411...
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TERMO DE RENUNCIA

Eu, RAMON DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, divorciado, empresario, portador da cédula de
identidade RG n° 20.371.928-1, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n°
059.072.327-81, residente e domiciliado na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Luisiana, n°® 355, apto. 44, Brooklin, CEP 04.560-021, venho por meio da presente carta, comunicar
minha renudncia, a partir desta data, ao cargo de administrador da GASHUB BRASIL S.A. (antiga
GASHUB BRASIL LTDA.), sociedade em transformacdo de “sociedade empresaria de
responsabilidade limitada” para “sociedade por ac¢des de capital fechado”, organizada e
validamente existente sob as Leis do Brasil, com sede na Cidade de Sdo Paulo, Estado de Séo
Paulo, Brasil, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 1.811, conjunto 1.119, Jardim Paulistano, CEP
01.452-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob o n° 61.317.824/0001-84, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado de Séo Paulo (JUCESP) (“Companhia”), para o qual fui eleito.

O administrador renunciante outorga a Companhia a mais ampla, plena, irrestrita, geral, irrevogéavel
e irretratavel quitacd@o, para nada mais reclamar, receber ou repetir, por si ou por seus sucessores,
seja a que titulo for, judicialmente ou em outra esfera, a qualquer tempo, em virtude de qualquer
ato ou fato relacionado ao exercicio, até a presente data, das atribuicbes do cargo de administrador
gue ocupou ha Companhia.

A Companhia outorga ao administrador ora renunciante a mais ampla, plena, irrestrita, geral,
irrevogavel e irretratavel quitacdo, para nada mais reclamar, receber ou repetir, por si ou por seus
sucessores, seja a que titulo for, judicialmente ou em outra esfera, a qualquer tempo, em virtude
de qualquer ato ou fato relacionado ao exercicio, até a presente data, das atribuicdes do cargo de
administrador que ocupou na Companhia.

Sao Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2026.

Assinado por:

Kamon. Ao Bliveiva Wisr

5F53E4840751411...

RAMON DE OLIVEIRA JUNIOR

Recebido e de acordo:

GASHUB BRASIL S.A.

Assinado por: Assinado por:
@w‘&w‘o Goniring (Bmard, Wedaow. Ao Blinciva Ywior

C8F2A06F81FB448... 5F53E4840751411...
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GASHUB BRASIL S.A.
CNPJ/MF n° 61.317.824/0001-84

ANEXO Il AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 12 ALTERAGAO DO CONTRATO SOCIAL
DA GASHUB BRASIL LTDA. PARA TRANSFORMAGAO DO TIPO SOCIETARIO DE
SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE POR AGOES DE CAPITAL FECHADO SOB A
DENOMINAGAO DE GASHUB BRASIL S.A.

Termos de Posse
[restante da pagina deixado intencionalmente em branco]

[termos de posse a seguir]
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TERMO DE POSSE

Para os efeitos do artigo 149 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei
das Sociedades por Ac¢des”), mediante a assinatura deste termo de posse, o Sr. ANTONIO
QUIRINO CAMARA NETO, brasileiro, casado sob o regime da separacdo total de bens,
economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.329.713-9, expedida pelo DETRAN/RJ,
inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°® 110.151.977-
01, residente e domiciliado na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Itacema, n° 129,
apto. 12, Itaim Bibi, CEP 04.530-050, neste ato toma posse de seu cargo como Diretor Presidente
da GASHUB BRASIL S.A. (antiga GASHUB BRASIL LTDA.), sociedade em transformacéo de
“sociedade empresaria de responsabilidade limitada” para “sociedade por agbes de capital
fechado”, organizada e validamente existente sob as Leis do Brasil, com sede na Cidade de S&o
Paulo, Estado de S&o Paulo, Brasil, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 1.811, conjunto 1.119,
Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 61.317.824/0001-84, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial do Estado de Sdo Paulo (JUCESP) (“Companhia”), para o qual foi
eleito, nos termos do instrumento particular de 12 alteracéo do contrato social da Companhia, para
transformacéo do tipo societario de sociedade limitada para sociedade por acdes de capital fechado
realizada nesta data para mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida reeleicdo, a contar da
presente data.

O Diretor Presidente ora empossado declara expressamente, para todos os fins e efeitos legais,
gue (i) ndo esta impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricacao,
peita ou suborno, concussao, peculato, contra a economia popular, a fé publica ou a propriedade,
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos publicos; (ii) atende
ao requisito de reputacéo ilibada estabelecido pelo Artigo 147, paragrafo 3° da Lei das Sociedades
por Acdes; (iii) ndo ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da
Companhia, ndo tem, nem representa, interesse conflitante com a Companhia, de acordo com o
artigo 147, paragrafo 3°, incisos | e Il da Lei das Sociedades por Acdes; e (iv) recebeu uma copia,
esta ciente e de acordo com os termos do Acordo de Acionistas da Companhia celebrado nesta
data, se comprometendo a observa-lo durante toda a duracéo de seu mandato.

Para os fins do artigo 149, paragrafo 2° da Lei das Sociedades por A¢Bes, o diretor ora empossado
declara que receberd eventuais citagfes e intimacdes em processos administrativos e judiciais
relativos a atos de sua gestdo no enderegco constante de sua qualificagdo acima, sendo que
eventual alteracé@o serd comunicada por escrito & Companhia.

Sao Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2026.

Assinado por:

Ivtbwie Girins (Emara Mis

C8F2A06F81FB448...

ANTONIO QUIRINO CAMARA NETO
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TERMO DE POSSE

Para os efeitos do artigo 149 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei
das Sociedades por Ac¢8es”), mediante a assinatura deste termo de posse, o Sr. RAMON DE
OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, divorciado, empresario, portador da cédula de identidade RG n°
20.371.928-1, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 059.072.327-81, residente
e domiciliado na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Luisiana, n° 355, apto. 44,
Brooklin, CEP 04.560-021, neste ato toma posse de seu cargo como Diretor Operacional da
GASHUB BRASIL S.A. (antiga GASHUB BRASIL LTDA.), sociedade em transformacdo de
“sociedade empresaria de responsabilidade limitada” para “sociedade por agbes de capital
fechado”, organizada e validamente existente sob as Leis do Brasil, com sede na Cidade de S&o
Paulo, Estado de S&o Paulo, Brasil, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 1.811, conjunto 1.119,
Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n® 61.317.824/0001-84, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo (JUCESP) (“Companhia”), para o qual foi
eleito nos termos do instrumento particular de 12 alteracdo do contrato social da Companhia, para
transformacéo do tipo societario de sociedade limitada para sociedade por acdes de capital fechado
realizada nesta data para mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida reeleicdo, a contar da
presente data.

O Diretor Operacional ora empossado declara expressamente, para todos os fins e efeitos legais,
gue (i) ndo esta impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricacao,
peita ou suborno, concusséo, peculato, contra a economia popular, a fé publica ou a propriedade,
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos publicos; (ii) atende
ao requisito de reputacéo ilibada estabelecido pelo Artigo 147, paragrafo 3° da Lei das Sociedades
por Acdes; (iii) ndo ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da
Companhia, ndo tem, nem representa, interesse conflitante com a Companhia, de acordo com o
artigo 147, paragrafo 3°, incisos | e Il da Lei das Sociedades por Acdes; e (iv) recebeu uma copia,
esta ciente e de acordo com os termos do Acordo de Acionistas da Companhia celebrado nesta
data, se comprometendo a observa-lo durante toda a duracédo de seu mandato.

Para os fins do artigo 149, paragrafo 2° da Lei das Sociedades por A¢Bes, o diretor ora empossado
declara que receberd eventuais citagfes e intimacdes em processos administrativos e judiciais
relativos a atos de sua gestdo no endere¢co constante de sua qualificagdo acima, sendo que
eventual alteracé@o serd comunicada por escrito & Companhia.

Sao Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2026.

Assinado por:

Kamon. Ao Bliveiva Wisr

5F53E4840751411...

RAMON DE OLIVEIRA JUNIOR
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GASHUB BRASIL S.A.
CNPJ/MF n° 61.317.824/0001-84

ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 12 ALTERAGAO DO CONTRATO SOCIAL
DA GASHUB BRASIL LTDA. PARA TRANSFORMAGAO DO TIPO SOCIETARIO DE
SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE POR AGOES DE CAPITAL FECHADO SOB A
DENOMINAGAO DE GASHUB BRASIL S.A.

Boletim de Subscricdo — Aumento de Capital
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GASHUB BRASIL S.A.
CNPJ/MF n° 61.317.824/0001-84

Boletim de Subscricdo N° 03

Subscritor SERGIO LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de
identidade RG n°® M 2.100.941, expedida pela SSP/MG, inscrito no Cadastro de
Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 401.833.436.20,
residente e domiciliado na cidade de Sdo Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Bela
Cintra, n® 2.349, apartamento 261, CEP 01.415-002.

Acdes Subscritas 12.500 (doze mil e quinhentas), nominativas e sem valor nominal.

Valor Total da R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) destinados a conta do capital social da
Subscricéo Companhia.

Valor de Emissao R$23,20 (vinte e trés reais e vinte centavos) por acao.

Forma e Prazo de Mediante capitalizacdo de adiantamento para futuro aumento de capital realizados
Integralizagao em favor da Companhia.

Sao Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2026.

GASHUB BRASIL S.A.

Assinado por: Assinado por:

Avdéwio @(me (amard, Kawon Ao ﬂ(mum Jvwdor

Subscritor:
Assinado por:
Sérpo (min da Siva

SERGIO LUIZ DA SILVA
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GASHUB BRASIL S.A.
CNPJ/MF n° 61.317.824/0001-84

ANEXO VI AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 12 ALTERAGAO DO CONTRATO SOCIAL
DA GASHUB BRASIL LTDA. PARA TRANSFORMAGAO DO TIPO SOCIETARIO DE
SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE POR AGOES DE CAPITAL FECHADO SOB A
DENOMINAGAO DE GASHUB BRASIL S.A.

Estatuto Social
[restante da pagina deixado intencionalmente em branco]

[estatuto social a seguir]
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ESTATUTO SOCIAL DA GASHUB BRASIL S.A.
CNPJ/MF 61.317.824/0001-84

Capitulo 1 Denominacéo, Sede, Prazo e Objeto

Artigo 1 A sociedade denomina-se Gashub Brasil S.A., sociedade por acdes de capital
fechado, devidamente constituida e organizada de acordo com as leis da Republica Federativa do
Brasil, regida por este estatuto social, e pelas disposicGes legais que lhe forem aplicaveis, em
especial a Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por
Acbes” e “Companhia”, respectivamente).

Artigo 2 A Companhia tem sede, foro e domicilio na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo,
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.811, conjunto 1.119, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001.

Paragrafo inico Por meio de deliberacdo e aprovacdo da assembleia geral da
Companhia, a diretoria poderd mudar a sede social, abrir, manter e extinguir filiais,
escritorios, representacfes e quaisquer outras dependéncias, onde convier os interesses
sociais, em qualquer localidade do pais ou do exterior, observadas as disposicdes legais e
estatutarias aplicaveis.

Artigo 3 A Companhia tem por objeto social o desenvolvimento, implantacdo, operacao,
manutencdo, licenciamento e comercializacdo de plataforma eletrénica destinada a realizacdo de
operacdes de compra e venda de gas natural, biometano e servicos correlatos; a prestacdo de
servicos de tecnologia da informacéo, consultoria, andlise, tratamento e comercializacdo de dados
vinculados a tais operacdes, bem como a pratica de todos os atos e negécios juridicos necessarios
ou Uteis a consecucdo de seu objeto social, em estrita observancia a legislacéo brasileira aplicavel.

Artigo 4 A Companhia iniciou suas atividades a partir 12 de junho de 2025 e tem seu prazo de
duracéo indeterminado.

Capitulo 2 Capital Social e Acdes

Artigo 5 O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional, é de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), dividido em 62.500
(sessenta e duas mil e quinhentas) agbes ordinarias, hominativas e sem valor nominal.

Paragrafo 1  As agbes da Companhia séo indivisiveis em relacdo a Companhia e cada
acao ordinéria nominativa confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberagbes de
acionistas, as gquais serdo tomadas na forma da legislacéo aplicavel, deste estatuto social
e do Acordo de Acionistas.

Paragrafo 2  E vedada pela Companhia a emisséo de partes beneficiarias de que tratam
0s artigos 46 e seguintes da Lei das Sociedades por Ac¢des.

Paragrafo 3 A propriedade das a¢bes de emissdo da Companhia sera comprovada pela
inscricdo do nome do Acionista no “Livro de Registro de A¢des Nominativas” da Companhia.
Qualquer transferéncia de a¢bes sera feita por meio da assinatura do respectivo termo no
“Livro de Transferéncia de A¢cdes Nominativas” da Companhia.

Paragrafo 4 A Companhia podera emitir acdes ordinérias, observado o disposto neste
Estatuto Social e no Acordo de Acionistas.
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Paragrafo 5 A criacdo de qualquer nova classe ou espécie de acao, inclusive acdes
preferenciais, dependera de aprovacao da Assembleia Geral por quérum qualificado e da
observéancia integral do Acordo de Acionistas.

Capitulo 3 Assembleia Geral

Artigo 6 A assembileia geral de acionistas da Companhia (“Assembleia Geral”) € um érgéo da
Companhia com poderes para deliberar sobre todos os negdcios relativos ao objeto social e tomar
providéncias que julgar convenientes a defesa dos interesses sociais e ao desenvolvimento da
Companhia.

Paragrafo 1 A Assembleia Geral reunir-se-4, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros
meses seguintes ao término do exercicio social, para deliberar sobre as matérias constantes
do Artigo 132 da Lei das Sociedades por Acdes, e, extraordinariamente, sempre que 0s
interesses sociais o exigirem, ou quando as disposi¢cdes do presente Estatuto Social, da
legislacéo aplicavel ou do Acordo de Acionistas exigirem deliberagdo dos acionistas.

Artigo 7 Observados as regras de convocacédo diversas previstas no Acordo de Acionistas, as
Assembleias Gerais serdo convocadas de acordo com o disposto na Lei das Sociedades por Acdes,
com antecedéncia minima de: (i) 8 (oito) dias, em primeira convocagéo; e (ii) 5 (cinco) dias, em
segunda convocacao.

Paragrafo 1  Além das formalidades exigidas pela Lei das Sociedades por Ac¢Ges, por
este Estatuto Social e por eventual Acordo de Acionistas, todas as convocag¢des para
Assembleias Gerais deverdo ser realizadas mediante envio de cépia digital do edital de
convocacdo da Assembleia Geral aos acionistas por mensagem eletrbnica com
confirmacdo de recebimento e/ou entrega do edital de convocacdo no endereco fisico
indicado de acionista com confirmacdo de recebimento, sendo certo que a convocagao
indicara a ordem do dia da reunido e sera acompanhada dos documentos e informacdes
necessérios para subsidiar as deliberacdes a serem tomadas.

Paradgrafo 2  As formalidades para convocar Assembleias Gerais ndo serdo o aplicaveis
se todos os acionistas estiverem presentes na Assembleia Geral aplicavel.

Pardgrafo 3  Observado o disposto no Acordo de Acionistas, qualquer Assembleia de
Geral serd instalada: (i) em primeira convocagdo, com a presenca de acionistas
representando a maioria do capital social total da Companhia; e (i) em segunda
convocacao, com qualquer quérum.

Paragrafo 4 As Assembleias Gerais serdo presididas pelo Diretor Presidente da
Companhia ou, na sua auséncia, por qualquer acionista presente na Assembleia Geral
escolhido por maioria dos votos dos presentes, que deverd nomear um secretario que
dirigira os trabalhos da mesa, que podera ou ndo ser acionista da Companhia.

Paragrafo 5 As formalidades de convocagbes e deliberacdes relativas a matérias
sujeitas a quéruns especiais ou aprovagdes especificas previstas no Acordo de Acionistas,
guando vigente, deverdo observar integralmente o disposto naquele instrumento, sob pena
de ineficicia perante a Companhia, nos termos da legislacéo aplicavel.

Paragrafo 6 Os acionistas poderdo fazer-se representar na Assembleia Geral por
procuradores munidos de mandato com poderes especificos, observadas as disposi¢des
legais pertinentes. Cada a¢édo dard direito ao seu titular a 1 (um) voto em qualquer
Assembleia Geral.
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Parigrafo 7  Das Assembleias Gerais serdo lavradas atas, redigidas em portugués e na
forma sumadria, incluindo registros de dissidéncias e protestos e deverdo conter uma
transcricdo das deliberacbes tomadas, as quais serdo assinadas por todos os acionistas
presentes, registradas no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais e,
posteriormente, arquivadas na Junta Comercial competente e publicadas, tudo conforme a
legislagédo aplicavel.

Paragrafo 8  Observados os quéruns diversos previstos na legislacdo aplicavel, neste
Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, a aprovagéo de qualquer matéria submetida a
Assembleia Geral dependera do voto favoravel de acionistas representando a maioria do
capital social total da Companhia.

Paragrafo 9  As Assembleias Gerais serdo presididas pelo Diretor Presidente ou, na
auséncia deste, por qualquer acionista presente eleito pela maioria dos votos dos presentes.

Paragrafo 10 Cabera ao presidente da Assembleia Geral a escolha do secretario para os
trabalhos da mesa, que podera ou nao ser acionista da Companhia.

Paragrafo 11 A Assembleia Geral s6 pode deliberar sobre assuntos da ordem do dia,
constantes do respectivo edital de convocacédo, ressalvadas as excec¢des previstas na Lei
das Sociedades por Acdes.

Paragrafo 12 Todas as Assembleias Gerais poderdo ser realizadas por meio de
teleconferéncia, videoconferéncia ou outros meios de comunicacdo a distancia que
permitam a identificagdo e a comunicagdo simultdnea com todas as demais pessoas
presentes a reunido, conforme disposto no Acordo de Acionistas, sendo considerada
presenca, paratodos os fins legais, a participacdo por tais meios, desde que todas as regras
estabelecidas na legislacdo aplicavel para referida participacdo sejam cumpridas.

Artigo 8 Compete privativamente & Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias,
além daquelas previstas em lei:

® alteracéo deste Estatuto Social, observado o Acordo de Acionistas;

(i) eleicdo e destituicho dos membros da Diretoria da Companhia, bem como a
definicho da remuneragdo dos administradores, observados o0s limites
estabelecidos pela Lei das Sociedades por A¢des, por este Estatuto e pelo Acordo
de Acionistas da Companhia;

(iii) fiscalizacé@o da gestdo dos Diretores da Companhia e examinar, a qualquer tempo,
os livros e papéis da Companhia e solicitar informacdes sobre quaisquer atos
celebrados, ou em via de celebracao, pela Companhia;

(iv) nomeacao e destituicdo dos auditores independentes da Companhia, quando for o
caso;

(v) manifestar seu parecer sobre o relatério da administragcdo e as contas da Diretoria;
(vi) aprovacao das demonstracdes financeiras anuais da Companhia;

(vii)  aumento ou reducgdo do capital social da Companhia, emisséo de acdes, quotas,
debéntures e/ou titulos e valores mobiliarios conversiveis, bem como os termos e
condicdes da subscricdo e pagamento de tais acBes e/ou titulos e valores
mobilidrios conversiveis e aprovacdo de quaisquer avaliacdes relativas a
contribuicdo de bens ao capital em bens ou direitos, observados integralmente os
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(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)
(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

direitos de preferéncia, aprovagdes qualificadas e demais disposi¢cfes previstas em
Acordo de Acionistas.;

criacao de novas classes de acdes, alteracéo das preferéncias das agdes existentes
ou conversdo de uma classe existente de acdes da Companhia e/ou das
subsidiarias, ou ainda quaisquer alteracdes aos direitos, preferéncias ou privilégios
dos acionistas da Companhia e/ou das subsidiarias, observado o Acordo de
Acionistas;

aprovacao de qualquer proposta de incorporacéo (incluindo incorporacéo de acdes),
cisdo total ou parcial, desdobramento de a¢des, fuséo, alteracéo no tipo societario
ou qualquer outra forma de reestruturagdo e/ou reorganizacdo societaria da
Companhiag;

constituicdo de 6nus ou gravame sobre ativos da Companhia para garantia de
obrigag®es proprias ou de terceiros;

aquisicdo, alienacdo, subscricdo ou oneracdo de participacbes societarias,
celebracdo de acordos de associacdo e/ou acordos de acionistas, bem como a
constituicdo de sociedades pela Companhia, no Brasil ou no exterior;

criacdo e instalacdo de conselho de administragcdo da Companhia;
criacdo e instalagcao de conselhos consultivos a administragdo da Companhia;

aprovar e alterar a Politica de Dividendos da Companhia, bem como a declaracéo
e distribuicdo de dividendos, lucros, juros sobre capital proprio e demais valores
pela Companhia;

aprovar despesas que excedam os limites financeiros ou critérios estabelecidos no
Acordo de Acionistas ou no orgcamento anual aprovado.;

aprovar a criacdo de planos de incentivo de longo prazo e remuneracdo dos
administradores da Companhia baseada em ac¢des observado o Acordo de
Acionistas;

gualquer operacdo com partes relacionadas, observado o Acordo de Acionistas;

gualquer contribuicdo e/ou doagéo politica pela Companhia e/ou pelas subsidiarias,
observado o Acordo de Acionistas;

gualquer doac¢éo de caridade ou investimento ou contribuicdo de carater social pela
Companhia e/ou pelas subsidiarias, observados o or¢camento anual da Companhia
e 0 Acordo de Acionistas;

autorizagéo para a Companhia e/ou as Subsidiarias negociarem a¢des mantidas em
tesouraria ou para adquirirem acdes para serem mantidas em tesouraria ou
canceladas, observado o Acordo de Acionistas;

declaragéo de pedido de faléncia, recuperacao judicial ou extrajudicial, dissolu¢do
ou liquidacdo da Companhia e/ou das subsidiarias, total ou parcialmente, bem como
eleicdo ou substituicdo de liquidantes e aprovacdo das respectivas contas,
observado o Acordo de Acionistas;

deliberar sobre qualquer matéria que Ihe seja submetida pela Diretoria; e
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(xxiii) aprovar as diretrizes estratégicas gerais da Companhia, sem prejuizo da
competéncia da Diretoria para a gestdo ordinaria dos negocios sociais.

Capitulo 4 Administracdo da Companhia e Diretoria

Artigo 9 A Companhia sera administrada por diretoria composta por até 2 (dois) membros
eleitos e destituiveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo
permitida a reelei¢cdo, sendo um 1 (um) diretor presidente e 1 (um) diretor operacional, observados
o disposto no Acordo de Acionistas (“Diretores” e “Diretoria”, respectivamente).

Paragrafo 1  Os Diretores deverdo ser pessoas fisicas, os quais poderdo ou ndo ser
acionistas da Companhia. Os Diretores deverdo ser pessoas que atuem de maneira
colegiada, no melhor interesse da Companhia, de acordo com a legislacéo aplicavel.

Paragrafo 2  Os Diretores serdo investidos nos seus cargos mediante assinatura de
termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reunides da Diretoria, estando dispensados de
prestar caucdo e/ou qualquer garantia de sua gestao

Paragrafo 3  Os membros da Diretoria permanecerdo em seus cargos e no exercicio de
suas funcdes até a eleicdo e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for
deliberado pela Assembleia Geral, observado o Acordo de Acionistas.

Paragrafo 4  Em caso de vacancia ou impedimento de qualquer Diretor, uma Assembleia
Geral sera convocada pelos acionistas no prazo de até 15 (quinze) dias contados da
respectiva vacancia ou impedimento para deliberar a eleicdo de um substituto para
completar o mandato do Diretor vacante ou impedido, observadas as disposi¢cdes do Acordo
de Acionistas.

Pardgrafo 5  S&o expressamente vedados, sendo ineficazes em relacdo a Companhia,
a pratica de qualquer ato envolvendo a Companhia em negdcios e/ou operacdes estranhos
ao objeto social.

Paragrafo 6 A Diretoria é o 6rgéo de representacéo e dire¢do executiva da Companhia,
cabendo-lhe, podendo e devendo praticar atos necessarios a tal fim, observado o disposto
neste Estatuto Social, no Acordo de Acionistas e na legislacdo aplicavel.

Paragrafo 7 A remuneracdo dos Diretores da Companhia devera ser fixada pela
Assembleia Geral, nos termos deste Estatuto Social e conforme disposto no Acordo de
Acionistas.

Artigo 10 A Diretoria reunir-se-4 sempre que 0s interesses sociais o0 exigirem, mediante
convocacao escrita feita por qualquer dos Diretores, indicando o dia, hora e o local da reuniéo, bem
como a ordem do dia. Cada Diretor tera direito a 1 (um) voto nas reunides da Diretoria.

Paragrafo 1  Asreunibes da Diretoria deverdo ser convocadas, em primeira convocacao,
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedéncia e, em segunda convocacdo, com pelo
menos 3 (trés) dias de antecedéncia nos termos da legislacao vigente.

Paragrafo 2 As reunides da Diretoria serdo instaladas: (i) em primeira convocagao, com
a presenca dos Diretores representando a maioria do total de membros da Diretoria; e (ii)
em segunda convocag¢do, com qualquer quérum.

Paragrafo 3  As formalidades de convocacdo de reunibes da Diretoria ndo serédo
aplicaveis se todos os Diretores estiverem presentes na respectiva reunido da Diretoria.
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Paragrafo 4 Todas as reunides da Diretoria poderdo ser realizadas por meio de
teleconferéncia, videoconferéncia ou outros meios de comunicagdo a distancia que
permitam a identificagdo e a comunicacdo simultdnea com todas as demais pessoas
presentes a reunido, sendo considerada presenca, para todos os fins legais, a participacéo
por tais meios, desde que todas as regras estabelecidas na legislacdo aplicavel para
referida participacédo sejam cumpridas.

Paragrafo 5  As reunides da Diretoria serdo presididas pelo Diretor Presidente ou, em
sua auséncia, pelo Diretor Operacional, que convidara um dos presentes para secretariar
os trabalhos.

Paragrafo 6  Salvo disposicdo em contrario na Lei das Sociedades por Agles, neste
Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas, a aprovacdo de qualquer matéria submetida a
reunido da Diretoria exigira o voto afirmativo da maioria dos Diretores presentes.

Paragrafo 7 Todas as deliberacbes da Diretoria constardo de atas lavradas no
respectivo Livro de Atas de Reunides da Diretoria e assinadas pelos membros da Diretoria
gue estiverem presentes na reunido.

Artigo 11  S&o expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relacdo a Companhia,
0os atos de qualquer membro da Diretoria ou procurador que envolverem a Companhia em
operacdes estranhas ao objeto social e aos negocios da Companhia, tais como fiangas, avais,
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Artigo 12 Sem prejuizo das demais atribuigcdes previstas em lei e neste Estatuto Social, compete

a Diretoria:
® dirigir os neg6cios sociais e fazer cumprir este estatuto social;
(i) cumprir com os deveres e responsabilidades que a Assembleia Geral confiar a este

orgao;
(iii) assegurar que o objeto social da Companhia seja cumprido;

(iv) conduzir a politica geral e de administracdo da Companhia, conforme determinado
pela Assembleia Geral,

(V) submeter & Assembleia Geral a proposta de destinagdo a ser dada ao lucro liquido
da Companhia de cada exercicio social,

(vi) aprovar o or¢camento e o plano de negécios da Companhia;

(vii) executar e coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo
0 cumprimento das deliberacbes tomadas em Assembleias Gerais e nas suas
préprias reunides;

(viii)  elaborar os planos de negocios e os orcamentos da Companhia, anuais e/ou
plurianuais, e submeté-los a Assembleia Geral,

(ix) executar os planos de negdcios e os orgcamentos da Companhia, aprovados pela
Assembleia Geral;

(x) submeter & Assembleia Geral a proposta de destinacdo do lucro liquido de cada
exercicio social;

(xi) determinar o levantamento de balancos semestrais ou intermediérios;

(xiiy  elaborar o relatério e as demonstracdes financeiras de cada exercicio social;
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(xiii)  abrir, movimentar e encerrar contas bancarias da Companhia;

(xiv)  representar a Companhia, em juizo ou fora dele, ativa e passivamente, perante
guaisquer reparticdes publicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais,
observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas; e

(xv)  as decisdes sobre qualquer um dos assuntos listados acima relacionados as
subsidiarias da Companhia (se houver).

Pardgrafo 1  As competéncias da Diretoria previstas neste estatuto social deverdo ser
exercidas em conformidade com os limites, quéruns especiais e matérias sujeitas a voto
afirmativo eventualmente previstos em Acordo de Acionistas vigente.

Paragrafo 2  Para a consecucdo dos objetivos sociais, os Diretores, dentro de suas
respectivas atribuicbes, tém amplos poderes de administracdo e gestdo dos negocios
sociais para a pratica de todos os atos e a realizacdo de todas as operacdes que se
relacionem com o objeto social.

Artigo 13 A Companhia seré representada: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) nos casos
em que houver assun¢do de obrigacdes pela Companhia, por 1 (um) procurador, devidamente
constituidos e com poderes especificos, em conjunto com 1 (um) Diretor; ou (iii) nos casos em que
ndo houver assuncdo de obrigacBes pela Companhia, isoladamente por 1 (um) procurador,
devidamente constituidos e com poderes especificos, ou por 1 (um) Diretor.

Paragrafo 1  As procuracdes outorgadas pela Companhia serdo sempre assinadas por
2 (dois) Diretores em conjunto, e conterdo no minimo os seguintes termos e condi¢des: (i)
0s poderes outorgados; (i) o prazo de duracdo de, no maximo 1 (um) ano (exceto para
procuracfes outorgadas em processos judiciais, administrativos e arbitrais, que poderéo
vigorar até o término de referidos processos); e (iii) vedacdo ao substabelecimento,
ressalvadas as procuracdes para representacdo da Companhia em processos judiciais,
administrativos ou arbitrais, que poderdo ser outorgadas sem as restrices contidas nos
itens (i), (ii) e (iii) acima.

Paradgrafo 2  Os atos de qualquer acionista, Diretor, procurador ou colaborador que
envolvam a Companhia em qualguer obrigacéo relativa a negécios ou operacdes estranhas
ao objeto social sdo expressamente vedados e serdo considerados nulos, sem efeito e
invalidos com relacdo a Companhia, exceto se previamente autorizados pela Assembleia
Geral da Companhia.

Capitulo 5 Conselho Fiscal

Artigo 14 A Companhia terd um Conselho Fiscal de funcionamento ndo permanente que, podera
ser instalado a qualquer momento mediante solicita¢cdo dos acionistas nos termos da legislacao
aplicavel. Caso instalado, o Conselho Fiscal sera composto por, no minimo, 3 (trés) e, no maximo,
5 (cinco) membros e igual nimero de suplentes.

Paragrafo 1  Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal tera os poderes e as fun¢des
gue lhe confere a Lei das Sociedades por Ac¢des.

Paragrafo 2 O periodo de funcionamento do Conselho Fiscal e o mandato dos
Conselheiros terminara na primeira Assembleia Geral ordinaria ap6s a sua instalagéo,
sendo permitida a reelei¢do de seus membros, quando for o caso.
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Pardgrafo 3 ~ Os membros do Conselho Fiscal serdo investidos nos cargos mediante
termo de posse, lavrado no livro proprio, prestando as informagfes exigidas por lei, dentro
dos 30 (trinta) dias que se seguirem a sua elei¢ao.

Paragrafo 4 A remuneracdo dos membros do Conselho Fiscal sera fixada pela
Assembleia Geral que os eleger.

Paragrafo 5 Em caso de vacancia, renincia ou impedimento, o membro do Conselho
Fiscal sera substituido pelo respectivo suplente.

Capitulo 6 Exercicio Social, Demonstracdes Financeiras e Lucros

Artigo 15 O exercicio social coincidira com o ano civil, iniciando em 1° de janeiro e encerrando-
se em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercicio, a Diretoria levantara o balanco
patrimonial e elaborara as demonstracdes financeiras com observancia das prescri¢des legais.

Artigo 16 Observado o disposto neste Estatuto Social, no Acordo de Acionistas, na Lei das
Sociedades por A¢des e a Politica de Dividendos da Companhia, conforme aplicavel, o lucro liquido
apurado no exercicio social tera a seguinte destinacao:

® a parcela de 5% (cinco por cento) serd deduzida para a constituicdo da reserva
legal, que ndo excedera 20% (vinte por cento) do capital social;

(i) a parcela correspondente a, no minimo, 25% (dez por cento) do lucro liquido
ajustado conforme artigo 193 da Lei das Sociedades por Acdes, sera distribuida aos
acionistas como dividendo anual minimo obrigatério, ndo cumulativo; e

(iii) o saldo remanescente, apés atendidas as disposicfes contidas nos itens acima, tera
a destinacdo a reserva estatuéaria de lucros.

Pardgrafo 1 A destinacdo dos lucros, a definicdo do dividendo obrigatério, a ordem de
prioridade entre classes e espécies de acbes, bem como a periodicidade, forma e condi¢cfes
de distribuicdo de dividendos ou outros proventos deverdo observar, necessariamente, o
disposto no Acordo de Acionistas, na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por A¢des,
e na Politica de Dividendos da Companhia, caso aplicavel, prevalecendo, em caso de
conflito, as regras estabelecidas no Acordo de Acionistas.

Paradgrafo 2  Os dividendos serdo pagos aos acionistas até o fim do exercicio social
subsequente & sua apuracdo, na medida da disponibilidade de caixa da Companhia e
observada a Politica de Dividendos da Companhia, caso aplicavel.

Paragrafo 3 A Companhia podera levantar balancos semestrais ou em periodos
menores, a autorizar a distribuicéo de dividendos & conta do lucro apurado em tais balancos.
A Assembleia Geral podera, igualmente, autorizar o pagamento de dividendos
intermediérios, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no ultimo
balan¢o anual ou semestral.

Paragrafo 4 A Assembleia Geral, por proposta da administragcéo, podera destinar parte
do lucro liquido para formagéo de reserva de contingéncia, com a finalidade de compensar,
em exercicio futuro, a diminuigdo do lucro decorrente de perda provavel, cujo valor possa
ser estimado. A proposta da administracdo devera indicar a causa da perda prevista e
justificar as raz6es de prudéncia que recomendam a constituicdo da reserva.

Paragrafo 5  N&o obstante o disposto neste Estatuto, a destinacdo do lucro liquido do
exercicio podera ser realizada em termos diversos dos aqui previstos, desde que aprovada
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em Assembleia Geral, com observancia dos quéruns aplicaveis previstos na legislacao e
em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, e desde que nédo haja violagéo
a lei. Para tanto, no ambito da deliberacéo sobre a destinacdo de resultados, a Assembleia
Geral podera: (i) aprovar, rejeitar ou alterar qualquer destinacao de resultados proposta pela
administrag&o; e (ii) determinar a constituicdo de reservas, inclusive de contingéncia, e de
or¢camentos de capital, bem como fixar os respectivos montantes, ainda que em termos
diversos daqueles constantes da proposta apresentada pela administracdo.

Paragrafo 6 A Companhia poderd, nos termos da legislagéo aplicavel, pagar juros sobre
capital préprio, os quais poderdo ser imputados ao dividendo obrigatério e ao total de
dividendos distribuidos no exercicio, desde que tal pagamento (i) observe as disposicdes
legais aplicaveis e (ii), ndo prejudique, retarde ou substitua direitos econémicos, prioridades
ou obrigacBes de distribuicdo estabelecidos no Acordo de Acionistas.

Capitulo 7 Liquidacao

Artigo 17 A Companhia entrara em liquidacao nos casos previstos em lei ou por deliberacdo da
Assembleia Geral, cabendo a Assembleia Geral eleger o liquidante, instalar o Conselho Fiscal para
o periodo da liquidacéo e eleger os seus respectivos membros, fixando-lhes a remuneracéo.

Capitulo 8 Disposi¢cdes Gerais
Artigo 18 E vedado & Companhia atuar em negdcios estranhos aos interesses sociais.

Artigo 19 Os casos omissos neste estatuto social serdo resolvidos pela Assembleia Geral e
regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por A¢des e 0 Acordo de Acionistas.

Artigo 20 Os termos e expressfes utilizados neste Estatuto Social e grafados com letra inicial
mailscula, quando ndo estiverem expressamente definidos neste Estatuto Social, terdo 0 mesmo
significado que Ihes é atribuido no Acordo de Acionistas.

Artigo 21  Os acionistas, os Diretores e a Companhia se obrigam a observar os termos e
condicdes de acordo de acionistas celebrado e arquivado na sede da Companhia (“Acordo de
Acionistas”), nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por A¢bes, regulando, dentre outras
matérias, compra e venda de acdes, preferéncia para adquiri-las, exercicio do direito a voto ou
poder de controle da Companhia.

Paragrafo Unico E expressamente vedado aos integrantes da mesa da Assembleia
Geral ou reunido dos 6rgdos da administracdo acatar declaracdo de voto de qualquer
acionista e/ou diretor que seja proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no
Acordo de Acionistas, sendo também expressamente vedado a Companhia aceitar e
proceder a averbacdo ou efetivacdo de qualquer transferéncia de agbes, oneracdo e/ou
cessdo de direito de preferéncia & subscricdo de acdes e/ou de outros valores mobiliarios
gue violar as disposi¢des do Acordo de Acionistas.

Artigo 22 No caso de qualquer conflito entre este Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, 0s
termos do Acordo de Acionistas prevalecerdo, da forma permitida por lei, em relacdo aos acionistas,
e estes envidarao seus melhores esfor¢os para, na primeira Assembleia Geral realizada apés tal
conflito ser identificado, deliberar para que seja aprovada pela Assembleia Geral a altera¢éo do
estatuto social da Companhia de forma a eliminar o referido conflito. Caso haja qualquer conflito
entre o Acordo de Acionistas e 0os demais acordos e/ou quaisquer outros contratos entre 0s
acionistas e diretores, o Acordo de Acionistas prevalecera
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Capitulo 9 Lei Aplicavel e Resolucéo de Conflitos

Artigo 23 O presente estatuto social sera regido e interpretado de acordo com as leis da
Republica Federativa do Brasil.

Artigo 24  Os acionistas e a Companhia, e, no que for aplicavel, deverédo tentar solucionar todas
e quaisquer reclamacdes e conflitos decorrentes ou relativos a este estatuto social por acordo
amigavel, envidando esforgos de boa-fé para alcangcar um acordo justo e que seja satisfatorio para
todas as partes.

Artigo 25 Qualquer disputa decorrente, relacionado ou referente ao presente Estatuto Social,
notadamente em relacdo aos acionistas e/ou a Companhia, conforme o caso, e, no que for
aplicavel, ndo seja solucionada de forma amigavel essas reclamagfes e conflitos dentro de 15
(quinze) dias contados do recebimento de uma notificacao especifica para tal finalidade, qualquer
controvérsia, litigio, questao, disputa, ddvida ou divergéncia de qualquer natureza oriundo de e/ou
relacionado a este Estatuto Social, inclusive aqueles relacionados a sua existéncia, formacao,
aplicabilidade, violagédo, rescisdo, validade e eficacia (“Conflito”), envolvendo a Companhia e
qualquer dos acionistas (“Partes Envolvidas”), as Partes Envolvidas envidardo seus melhores
esforcos para resolver o Conflito. Para essa finalidade, qualquer das Partes Envolvidas devera
notificar a outra de seu desejo de dar inicio ao procedimento contemplado por este Artigo, a partir
do qual as Partes Envolvidas deverdo reunir-se para tentar resolver tal Conflito por meio de
discussdes amigaveis e de boa-fé (“Notificacdo de Conflito”). Exceto se de outro modo
estabelecido neste Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas, caso as Partes Envolvidas ndo
encontrem uma solucdo amigavel, dentro de um periodo de 30 (trinta) dias ap6s a entrega da
notificacdo de Conflito de uma Parte a outra, o Conflito sera resolvido de forma final e vinculante
por meio de arbitragem (“Arbitragem”), a ser conduzida perante e administrada pela Camara FGV
de Mediacdo e Arbitragem (“Camara’), nos termos de seu Regulamento de Arbitragem
(“Regulamento”).

Pardgrafo 1 A Arbitragem sera realizada de acordo com as normas procedimentais da
Camara em vigor no momento do pedido de instituicdo da Arbitragem.

Paradgrafo 2 O tribunal arbitral sera constituido por 3 (trés) arbitros (“Tribunal Arbitral”),
cabendo a(s) Parte(s) Envolvida(s) requerente(s), de um lado, indicar um arbitro, e a(s)
Parte(s) Envolvida(s) requerida(s), de outro, indicar um segundo arbitro, os quais, de
comum acordo, nomeardo o terceiro arbitro, que funcionara como Presidente do Tribunal
Arbitral. Caso qualquer das Partes Envolvidas, seja a(s) requerente(s) ou a(s) requeridas,
deixe de indicar arbitro, todos os 3 (trés) arbitros seréo indicados pelo presidente da
Camara, conforme o Regulamento. Caso os 2 (dois) arbitros indicados pelas Partes
Envolvidas deixem de nomear o terceiro arbitro, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data estabelecida para referida providéncia, cabera ao presidente da Camara indicar o
terceiro arbitro, na forma estabelecida em seu Regulamento.

Paragrafo 3 A Arbitragem tera sede e local na Cidade de Séao Paulo, Estado de Sdo
Paulo, onde serd proferida a sentenca arbitral. Porém, poderd o Tribunal Arbitral,
motivadamente, designar a realiza¢édo de atos especificos em outras localidades.

Paragrafo 4 A arbitragem sera realizada em lingua portuguesa.

Paragrafo 5 A Arbitragem sera de direito, aplicando-se as leis da Republica Federativa
do Brasil, independentemente de qualquer regra de conflito de leis. E vedado aos arbitros
decidir por equidade.
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Paragrafo 6 A Arbitragem serd integralmente sigilosa e confidencial, o que inclui sua
existéncia, e as alegagbes, documentos e provas apresentadas e produzidas pelas partes
no e para os fins do procedimento arbitral. Todas as Partes Envolvidas, os érbitros, a
Camara e quaisquer outras pessoas envolvidas s8o obrigadas a respeitar o sigilo e a
confidencialidade da Arbitragem.

Paragrafo 7  Todos os custos e despesas da Arbitragem serdo suportados pelas Partes
Envolvidas de forma igual até a sentenca arbitral. Cada Parte Envolvida suportara seus
proprios custos e despesas envolvidos na preparacdo e defesa de seus casos, inclusive
seus advogados, assistentes técnicos e testemunhas. O Tribunal Arbitral, em sentenca,
alocara entre as Partes Envolvidas, conforme os critérios de sucumbéncia, o pagamento e
o reembolso: (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados a Camara, (ii)
dos honorarios e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos arbitros, (iii) dos
honorarios e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores,
intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal
Arbitral, (iv) dos honoréarios advocaticios de sucumbéncia fixados pelo Tribunal Arbitral, e
(v) de eventual indenizacdo por litigancia de ma-fé.

Paragrafo 8  As decisdes da Arbitragem serédo finais, vinculantes e definitivas, ndo se
exigindo homologag&o judicial nem cabendo qualquer recurso contra tais decisdes,
ressalvados os pedidos de esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da
Lei de Arbitragem.

Paragrafo 9  Antes da instalacdo do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas
podera requerer ao Poder Judiciario medidas cautelares ou coercitivas, incluindo-se nelas
0s requerimentos de tutela proviséria de urgéncia, cautelar ou antecipada certo que o
eventual requerimento de medida cautelar ou coercitiva ao Poder Judiciario ndo afetara a
existéncia, validade e eficacia da convencdo de arbitragem, nem representara uma
dispensa com relacdo a necessidade de submissdo do Conflito & Arbitragem. Apés a
instalacdo do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medidas de urgéncia (cautelares,
coercitivas e antecipatérias) deverao ser dirigidos apenas ao Tribunal Arbitral.

Paragrafo 10 Para (i) os requerimentos de medidas cautelares ou coercitivas (incluindo-
se os de tutela provisoria de urgéncia, cautelar ou antecipada) anteriores a constituicdo do
Tribunal Arbitral, (i) a execucdo das decisdes do Tribunal Arbitral, inclusive da sentenca
final e eventual sentenca parcial, (i) eventual acdo anulatéria fundada no artigo 33 da Lei
de Arbitragem, e (iv) os Conflitos que por forca da legislagcdo brasileira ndo puderem ser
submetidos a arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,
como o Unico e exclusivamente competente, renunciando-se a todos os outros, por mais
especiais ou privilegiados que sejam.

Visto do Advogado:

Assinado por:
[MM Martins

OEAQ4A2F61A3410...

RAFAEL MAGALHAES MARTINS
OAB/RJ n° 155.366
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Adocéo de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereco IP:
2804:7f0:b300:4d05:2d02:2da3:ech6:b399

D docusign

Status: Concluido

Remetente do envelope:

Joao Pizarro

R IGUATEMI, 151 - ANDAR 11 12 13 14 22 CONJ
82 DO 8 ANDAR - ITAIM BIBI

Sao Paulo, 01451-011
joao.pizarro@lefosse.com

Endereco IP: 2804:7f1:e224:2

Local: DocuSign

Registro de hora e data

Enviado: 28/02/2026 12:45:57
Reenviado: 04/03/2026 07:33:25
Visualizado: 04/03/2026 08:04:32
Assinado: 04/03/2026 08:04:44

Enviado: 28/02/2026 12:45:56
Visualizado: 02/03/2026 09:54:23
Assinado: 02/03/2026 09:54:33

Enviado: 28/02/2026 12:45:56
Visualizado: 02/03/2026 08:02:12
Assinado: 02/03/2026 08:02:35

Enviado: 28/02/2026 12:45:55
Visualizado: 28/02/2026 12:46:54
Assinado: 28/02/2026 12:47:14



Eventos do signatario

Ramon de Oliveira Janior
ramon.oliveira@gashub.com.br

Nivel de seguranc¢a: E-mail, Autenticacdo da conta

(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletronico:

Aceito: 04/03/2026 09:04:07

ID: 3608cd9d-12c0-4ddc-al16-f87693bf2ff0

Sérgio Luiz da Silva
sergiosilva@ssgasadviser.com

Nivel de segurancga: E-mail, Autenticagdo da conta

(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrdnico:

Aceito: 04/03/2026 07:44:06

ID: 7b50429c-ab18-4a23-8989-5c83bac63c67

Eventos do signatério presencial
Eventos de entrega do editor
Evento de entrega do agente
Eventos de entrega intermediarios
Eventos de entrega certificados

Eventos de copia

Guilherme Garcia Pinto
Guilherme.garcia@lefosse.com

Nivel de seguranc¢a: E-mail, Autenticacéo da conta

(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrdnico:

Aceito: 10/08/2022 14:25:05

ID: 0e3f8586-f41c-4661-beed-d1785e528faa

Jodo Pedro Pizarro
joao.pizarro@lefosse.com
Lefosse Advogados

Nivel de seguranc¢a: E-mail, Autenticagio da conta

(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrdnico:

Na&o oferecido através da Docusign

Ruan Lino
ruan.lino@lefosse.com
Lefosse

Nivel de seguranca: E-mail, Autenticagdo da conta

(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrénico:

N&o oferecido através da Docusign

Eventos com testemunhas

Assinatura

Assinado por:

Kamone Av Blivciva. Yowisr

5F53E4840751411

Adocao de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando enderego IP:
2804:7f0:8464:d7:41c8:99c2:ea56:d1db

Assinado por:

Séngio (uiry da i

9C23DB1D9336470...

Adocao de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereco IP: 2a09:bac2:dae:297d::422:77

Assinatura
Status
Status
Status
Status

Status
Copiado

Copiado

Copiado

Assinatura

Registro de hora e data

Enviado: 28/02/2026 12:45:57
Reenviado: 04/03/2026 07:33:26
Visualizado: 04/03/2026 09:04:07
Assinado: 04/03/2026 09:04:39

Enviado: 28/02/2026 12:45:58
Reenviado: 04/03/2026 07:33:26
Visualizado: 04/03/2026 07:44:06
Assinado: 04/03/2026 07:44:27

Registro de hora e data
Registro de hora e data
Registro de hora e data
Registro de hora e data
Registro de hora e data

Registro de hora e data

Enviado: 28/02/2026 12:45:55
Visualizado: 04/03/2026 09:05:34

Enviado: 28/02/2026 12:45:58
Reenviado: 04/03/2026 09:04:49

Enviado: 28/02/2026 12:45:58
Visualizado: 04/03/2026 09:06:04

Registro de hora e data



Eventos do tabelidao

Eventos de resumo do envelope
Envelope enviado

Entrega certificada

Assinatura concluida

Concluido

Eventos de pagamento

Assinatura

Status

Com hash/criptografado
Seguranca verificada
Seguranca verificada
Seguranca verificada

Status

Termos de Assinatura e Registro Eletronico

Registro de hora e data

Carimbo de data/hora
28/02/2026 12:45:59
04/03/2026 07:44:06
04/03/2026 07:44:27
04/03/2026 09:04:39

Carimbo de data/hora



Termos de Assinatura e Registro Eletronico criado em: 14/05/2020 14:05:49
Partes concordam em: Anténio Quirino Camara Neto, Nathalia Barbosa Serafim, Ramon de Oliveira Junior, Sérgio Luiz da Silva, Guilherme Garcia Pinto
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	1 Transformação em Sociedade por Ações de Capital Fechado
	2 Alteração do Tipo Societário
	2.1 Tendo em vista a transformação da natureza jurídica da Sociedade de que trata o item 1 acima, os Sócios decidem por unanimidade e sem quaisquer ressalvas:
	2.1.1 aprovar a alteração da denominação social da Sociedade de “GASHUB BRASIL LTDA.” para “GASHUB BRASIL S.A.” (“Companhia”);
	2.1.2 aprovar a alteração da sede social da Companhia de “Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Rua Pais Leme, nº 215, conjunto 1.713, Pinheiros, CEP 05.424-150” para “Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida Brigade...
	2.1.3 que o objeto social da Companhia permanecerá inalterado;
	2.1.4 que o valor do capital social da Companhia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), permanecerá inalterado. As 50.000 (cinquenta mil) quotas representativas do capital social da Sociedade serão substituídas por 50.000 (cinquenta mil) ações ordinár...
	(i) Antônio, neste ato, subscreve 30.000 (trinta mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, conforme Boletim de Subscrição anexo ao presente como Anexo I; e
	(ii) Ramon, neste ato, subscreve 20.000 (vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, conforme Boletim de Subscrição anexo ao presente como Anexo I.

	2.1.5 que a administração da Companhia competirá a uma Diretoria composta por 2 (dois) membros eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, sendo um 1 (um) Diretor Presidente e 1 (u...
	2.1.6 que o Conselho Fiscal da Companhia terá funcionamento não permanente e não será instalado para o presente exercício social;
	2.1.7 que o meio oficial para as publicações relativas à Companhia, exigidas pela Lei das Sociedades por Ações, nos termos de seus artigos 289 e 294, será: (i) a Central de Balanços (CB) do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) em observância...
	2.1.8 a autorização para que a administração da Companhia tome todas as providências e a firmar quaisquer instrumentos necessários para dar efeito às deliberações ora tomadas, inclusive, sem limitação, o arquivamento desta ata junto ao registro de com...


	3 Renúncia de Administradores
	4 Eleição da Diretoria
	4.1 Em decorrência das deliberações acima, os acionistas resolvem e aprovam, por unanimidade e sem ressalvas, os acionistas aprovam a eleição dos seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, para um mandato unificado de 2 (dois) anos contad...
	(i) Antônio, acima qualificado, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; e
	(ii) Ramon, acima qualificado, para o cargo de Diretor Operacional da Companhia.
	4.1.1 Os Diretores da Companhia ora eleitos são investidos nos seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados em livro próprio, na forma do Anexo III a esta ata, e permanecerão em seus cargos até que seus sucessores t...
	4.1.2 Os Diretores ora eleitos declararam nos respectivos termos de posse não estarem impedidos, por qualquer lei especial, de administrar sociedade mercantil em virtude de condenação criminal de qualquer natureza, incluindo por crime falimentar, de p...
	4.1.3 Os Diretores exercerão suas funções de acordo com o estatuto social da Companhia, acordo de acionistas da Companhia e a legislação aplicável.

	4.2 O montante global da remuneração dos administradores da Companhia será fixado anualmente pela Assembleia Geral. Neste ato, extraordinariamente, em observância ao disposto no artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações., fixa-se o valor global anual...

	5 Emissão de Novas Ações e Aumento de Capital da Companhia
	5.1 Ato contínuo, tendo em vista que o capital social da Companhia encontra-se, na presente data, totalmente subscrito e integralizado, os acionistas, neste ato, os acionistas aprovam, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, aumentar o capital soci...
	5.1.1 Em decorrência do Aumento de Capital ora aprovado, o capital social da Companhia passou, dos atuais R$50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$340.000,00 (treze...
	5.1.2 As 12.500 (doze mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, objeto do Aumento de Capital, são totalmente subscritas, nesta data, por SÉRGIO LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula d...
	5.1.3 A totalidade dos acionistas da Companhia, todos presentes a esta 1ª Alteração do Contrato Social para Transformação do Tipo Societário de Sociedade Limitada para Sociedade por Ações de Capital Fechado, expressamente renunciam aos seus respectivo...
	5.1.4 As 12.500 (doze mil e quinhentas) novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal da Companhia farão jus a dividendos e/ou juros sobre o capital próprio que vierem a ser declarados, pro rata temporis a contar da data de subscrição das refe...
	5.1.5 Em decorrência do Aumento de Capital, aprovam a consolidação do estatuto social da Companhia nos termos do Anexo VI ao presente instrumento.


	6 Aprovação do Estatuto Social
	7 Ratificação de Atos e Autorização para a Administração
	Capítulo 1 Denominação, Sede, Prazo e Objeto
	Artigo 1 A sociedade denomina-se Gashub Brasil S.A., sociedade por ações de capital fechado, devidamente constituída e organizada de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, regida por este estatuto social, e pelas disposições legais que ...
	Artigo 2 A Companhia tem sede, foro e domicílio na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.811, conjunto 1.119, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001.
	Parágrafo único      Por meio de deliberação e aprovação da assembleia geral da Companhia, a diretoria poderá mudar a sede social, abrir, manter e extinguir filiais, escritórios, representações e quaisquer outras dependências, onde convier os interess...

	Artigo 3 A Companhia tem por objeto social o desenvolvimento, implantação, operação, manutenção, licenciamento e comercialização de plataforma eletrônica destinada à realização de operações de compra e venda de gás natural, biometano e serviços correl...
	Artigo 4 A Companhia iniciou suas atividades a partir 12 de junho de 2025 e tem seu prazo de duração indeterminado.

	Capítulo 2 Capital Social e Ações
	Artigo 5  O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), dividido em 62.500 (sessenta e duas mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem va...
	Parágrafo 1 As ações da Companhia são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária nominativa confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações de acionistas, as quais serão tomadas na forma da legislação aplicável, deste es...
	Parágrafo 2 É vedada pela Companhia a emissão de partes beneficiárias de que tratam os artigos 46 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações.
	Parágrafo 3 A propriedade das ações de emissão da Companhia será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no “Livro de Registro de Ações Nominativas” da Companhia. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo t...
	Parágrafo 4 A Companhia poderá emitir ações ordinárias, observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas.
	Parágrafo 5 A criação de qualquer nova classe ou espécie de ação, inclusive ações preferenciais, dependerá de aprovação da Assembleia Geral por quórum qualificado e da observância integral do Acordo de Acionistas.


	Capítulo 3 Assembleia Geral
	Artigo 6 A assembleia geral de acionistas da Companhia (“Assembleia Geral”) é um órgão da Companhia com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social e tomar providências que julgar convenientes à defesa dos interesses soci...
	Parágrafo 1 A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sem...

	Artigo 7 Observados as regras de convocação diversas previstas no Acordo de Acionistas, as Assembleias Gerais serão convocadas de acordo com o disposto na Lei das Sociedades por Ações, com antecedência mínima de: (i) 8 (oito) dias, em primeira convoca...
	Parágrafo 1 Além das formalidades exigidas pela Lei das Sociedades por Ações, por este Estatuto Social e por eventual Acordo de Acionistas, todas as convocações para Assembleias Gerais deverão ser realizadas mediante envio de cópia digital do edital d...
	Parágrafo 2 As formalidades para convocar Assembleias Gerais não serão o aplicáveis se todos os acionistas estiverem presentes na Assembleia Geral aplicável.
	Parágrafo 3 Observado o disposto no Acordo de Acionistas, qualquer Assembleia de Geral será instalada: (i) em primeira convocação, com a presença de acionistas representando a maioria do capital social total da Companhia; e (ii) em segunda convocação,...
	Parágrafo 4 As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente da Companhia ou, na sua ausência, por qualquer acionista presente na Assembleia Geral escolhido por maioria dos votos dos presentes, que deverá nomear um secretário que dirigir...
	Parágrafo 5 As formalidades de convocações e deliberações relativas a matérias sujeitas a quóruns especiais ou aprovações específicas previstas no Acordo de Acionistas, quando vigente, deverão observar integralmente o disposto naquele instrumento, sob...
	Parágrafo 6 Os acionistas poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por procuradores munidos de mandato com poderes específicos, observadas as disposições legais pertinentes. Cada ação dará direito ao seu titular a 1 (um) voto em qualquer Assem...
	Parágrafo 7 Das Assembleias Gerais serão lavradas atas, redigidas em português e na forma sumária, incluindo registros de dissidências e protestos e deverão conter uma transcrição das deliberações tomadas, as quais serão assinadas por todos os acionis...
	Parágrafo 8 Observados os quóruns diversos previstos na legislação aplicável, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, a aprovação de qualquer matéria submetida à Assembleia Geral dependerá do voto favorável de acionistas representando a maior...
	Parágrafo 9 As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na ausência deste, por qualquer acionista presente eleito pela maioria dos votos dos presentes.
	Parágrafo 10 Caberá ao presidente da Assembleia Geral a escolha do secretário para os trabalhos da mesa, que poderá ou não ser acionista da Companhia.
	Parágrafo 11 A Assembleia Geral só pode deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações.
	Parágrafo 12 Todas as Assembleias Gerais poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação à distância que permitam a identificação e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à re...

	Artigo 8 Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias, além daquelas previstas em lei:
	(i) alteração deste Estatuto Social, observado o Acordo de Acionistas;
	(ii) eleição e destituição dos membros da Diretoria da Companhia, bem como a definição da remuneração dos administradores, observados os limites estabelecidos pela Lei das Sociedades por Ações, por este Estatuto e pelo Acordo de Acionistas da Companhia;
	(iii) fiscalização da gestão dos Diretores da Companhia e examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitar informações sobre quaisquer atos celebrados, ou em via de celebração, pela Companhia;
	(iv) nomeação e destituição dos auditores independentes da Companhia, quando for o caso;
	(v) manifestar seu parecer sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;
	(vi) aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia;
	(vii) aumento ou redução do capital social da Companhia, emissão de ações, quotas, debêntures e/ou títulos e valores mobiliários conversíveis, bem como os termos e condições da subscrição e pagamento de tais ações e/ou títulos e valores mobiliários co...
	(viii) criação de novas classes de ações, alteração das preferências das ações existentes ou conversão de uma classe existente de ações da Companhia e/ou das subsidiárias, ou ainda quaisquer alterações aos direitos, preferências ou privilégios dos aci...
	(ix) aprovação de qualquer proposta de incorporação (incluindo incorporação de ações), cisão total ou parcial, desdobramento de ações, fusão, alteração no tipo societário ou qualquer outra forma de reestruturação e/ou reorganização societária da Compa...
	(x) constituição de ônus ou gravame sobre ativos da Companhia para garantia de obrigações próprias ou de terceiros;
	(xi) aquisição, alienação, subscrição ou oneração de participações societárias, celebração de acordos de associação e/ou acordos de acionistas, bem como a constituição de sociedades pela Companhia, no Brasil ou no exterior;
	(xii) criação e instalação de conselho de administração da Companhia;
	(xiii) criação e instalação de conselhos consultivos à administração da Companhia;
	(xiv) aprovar e alterar a Política de Dividendos da Companhia, bem como a declaração e distribuição de dividendos, lucros, juros sobre capital próprio e demais valores pela Companhia;
	(xv) aprovar despesas que excedam os limites financeiros ou critérios estabelecidos no Acordo de Acionistas ou no orçamento anual aprovado.;
	(xvi) aprovar a criação de planos de incentivo de longo prazo e remuneração dos administradores da Companhia baseada em ações observado o Acordo de Acionistas;
	(xvii) qualquer operação com partes relacionadas, observado o Acordo de Acionistas;
	(xviii) qualquer contribuição e/ou doação política pela Companhia e/ou pelas subsidiárias, observado o Acordo de Acionistas;
	(xix) qualquer doação de caridade ou investimento ou contribuição de caráter social pela Companhia e/ou pelas subsidiárias, observados o orçamento anual da Companhia e o Acordo de Acionistas;
	(xx) autorização para a Companhia e/ou as Subsidiárias negociarem ações mantidas em tesouraria ou para adquirirem ações para serem mantidas em tesouraria ou canceladas, observado o Acordo de Acionistas;
	(xxi) declaração de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação da Companhia e/ou das subsidiárias, total ou parcialmente, bem como eleição ou substituição de liquidantes e aprovação das respectivas contas, obse...
	(xxii) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria; e
	(xxiii) aprovar as diretrizes estratégicas gerais da Companhia, sem prejuízo da competência da Diretoria para a gestão ordinária dos negócios sociais.


	Capítulo 4 Administração da Companhia e Diretoria
	Artigo 9 A Companhia será administrada por diretoria composta por até 2 (dois) membros eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, sendo um 1 (um) diretor presidente e 1 (um) diret...
	Parágrafo 1 Os Diretores deverão ser pessoas físicas, os quais poderão ou não ser acionistas da Companhia. Os Diretores deverão ser pessoas que atuem de maneira colegiada, no melhor interesse da Companhia, de acordo com a legislação aplicável.
	Parágrafo 2 Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, estando dispensados de prestar caução e/ou qualquer garantia de sua gestão
	Parágrafo 3 Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral, observado o Acordo de Acionistas.
	Parágrafo 4 Em caso de vacância ou impedimento de qualquer Diretor, uma Assembleia Geral será convocada pelos acionistas no prazo de até 15 (quinze) dias contados da respectiva vacância ou impedimento para deliberar a eleição de um substituto para com...
	Parágrafo 5 São expressamente vedados, sendo ineficazes em relação à Companhia, a prática de qualquer ato envolvendo a Companhia em negócios e/ou operações estranhos ao objeto social.
	Parágrafo 6 A Diretoria é o órgão de representação e direção executiva da Companhia, cabendo-lhe, podendo e devendo praticar atos necessários a tal fim, observado o disposto neste Estatuto Social, no Acordo de Acionistas e na legislação aplicável.
	Parágrafo 7 A remuneração dos Diretores da Companhia deverá ser fixada pela Assembleia Geral, nos termos deste Estatuto Social e conforme disposto no Acordo de Acionistas.

	Artigo 10 A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação escrita feita por qualquer dos Diretores, indicando o dia, hora e o local da reunião, bem como a ordem do dia. Cada Diretor terá direito a 1 (um) voto n...
	Parágrafo 1 As reuniões da Diretoria deverão ser convocadas, em primeira convocação, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência e, em segunda convocação, com pelo menos 3 (três) dias de antecedência nos termos da legislação vigente.
	Parágrafo 2 As reuniões da Diretoria serão instaladas: (i) em primeira convocação, com a presença dos Diretores representando a maioria do total de membros da Diretoria; e (ii) em segunda convocação, com qualquer quórum.
	Parágrafo 3 As formalidades de convocação de reuniões da Diretoria não serão aplicáveis se todos os Diretores estiverem presentes na respectiva reunião da Diretoria.
	Parágrafo 4 Todas as reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação à distância que permitam a identificação e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à ...
	Parágrafo 5 As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, em sua ausência, pelo Diretor Operacional, que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos.
	Parágrafo 6 Salvo disposição em contrário na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas, a aprovação de qualquer matéria submetida à reunião da Diretoria exigirá o voto afirmativo da maioria dos Diretores presentes.
	Parágrafo 7 Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo Livro de Atas de Reuniões da Diretoria e assinadas pelos membros da Diretoria que estiverem presentes na reunião.

	Artigo 11 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer membro da Diretoria ou procurador que envolverem a Companhia em operações estranhas ao objeto social e aos negócios da Companhia, tais como fia...
	Artigo 12  Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, compete à Diretoria:
	(i) dirigir os negócios sociais e fazer cumprir este estatuto social;
	(ii) cumprir com os deveres e responsabilidades que a Assembleia Geral confiar a este órgão;
	(iii) assegurar que o objeto social da Companhia seja cumprido;
	(iv) conduzir a política geral e de administração da Companhia, conforme determinado pela Assembleia Geral;
	(v) submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação a ser dada ao lucro líquido da Companhia de cada exercício social;
	(vi) aprovar o orçamento e o plano de negócios da Companhia;
	(vii) executar e coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões;
	(viii) elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, anuais e/ou plurianuais, e submetê-los à Assembleia Geral;
	(ix) executar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, aprovados pela Assembleia Geral;
	(x) submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação do lucro líquido de cada exercício social;
	(xi) determinar o levantamento de balanços semestrais ou intermediários;
	(xii) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social;
	(xiii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias da Companhia;
	(xiv) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas; e
	(xv) as decisões sobre qualquer um dos assuntos listados acima relacionados às subsidiárias da Companhia (se houver).
	Parágrafo 1 As competências da Diretoria previstas neste estatuto social deverão ser exercidas em conformidade com os limites, quóruns especiais e matérias sujeitas a voto afirmativo eventualmente previstos em Acordo de Acionistas vigente.
	Parágrafo 2 Para a consecução dos objetivos sociais, os Diretores, dentro de suas respectivas atribuições, têm amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações que se re...

	Artigo 13 A Companhia será representada: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) nos casos em que houver assunção de obrigações pela Companhia, por 1 (um) procurador, devidamente constituídos e com poderes específicos, em conjunto com 1 (um) Dire...
	Parágrafo 1 As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 2 (dois) Diretores em conjunto, e conterão no mínimo os seguintes termos e condições: (i) os poderes outorgados; (ii) o prazo de duração de, no máximo 1 (um) ano (exceto p...
	Parágrafo 2 Os atos de qualquer acionista, Diretor, procurador ou colaborador que envolvam a Companhia em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhas ao objeto social são expressamente vedados e serão considerados nulos, sem efeito e...


	Capítulo 5 Conselho Fiscal
	Artigo 14 A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente que, poderá ser instalado a qualquer momento mediante solicitação dos acionistas nos termos da legislação aplicável. Caso instalado, o Conselho Fiscal será composto por, no ...
	Parágrafo 1 Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal terá os poderes e as funções que lhe confere a Lei das Sociedades por Ações.
	Parágrafo 2 O período de funcionamento do Conselho Fiscal e o mandato dos Conselheiros terminará na primeira Assembleia Geral ordinária após a sua instalação, sendo permitida a reeleição de seus membros, quando for o caso.
	Parágrafo 3 Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante termo de posse, lavrado no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem a sua eleição.
	Parágrafo 4 A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger.
	Parágrafo 5 Em caso de vacância, renúncia ou impedimento, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo respectivo suplente.


	Capítulo 6 Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros
	Artigo 15 O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício, a Diretoria levantará o balanço patrimonial e elaborará as demonstrações financeiras com obs...
	Artigo 16 Observado o disposto neste Estatuto Social, no Acordo de Acionistas, na Lei das Sociedades por Ações e a Política de Dividendos da Companhia, conforme aplicável, o lucro líquido apurado no exercício social terá a seguinte destinação:
	(i) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social;
	(ii) a parcela correspondente a, no mínimo, 25% (dez por cento) do lucro líquido ajustado conforme artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações, será distribuída aos acionistas como dividendo anual mínimo obrigatório, não cumulativo; e
	(iii) o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos itens acima, terá a destinação a reserva estatuária de lucros.
	Parágrafo 1 A destinação dos lucros, a definição do dividendo obrigatório, a ordem de prioridade entre classes e espécies de ações, bem como a periodicidade, forma e condições de distribuição de dividendos ou outros proventos deverão observar, necessa...
	Parágrafo 2 Os dividendos serão pagos aos acionistas até o fim do exercício social subsequente à sua apuração, na medida da disponibilidade de caixa da Companhia e observada a Política de Dividendos da Companhia, caso aplicável.
	Parágrafo 3 A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, a autorizar a distribuição de dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços. A Assembleia Geral poderá, igualmente, autorizar o pagamento de dividendos intermed...
	Parágrafo 4 A Assembleia Geral, por proposta da administração, poderá destinar parte do lucro líquido para formação de reserva de contingência, com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de perda provável, cuj...
	Parágrafo 5 Não obstante o disposto neste Estatuto, a destinação do lucro líquido do exercício poderá ser realizada em termos diversos dos aqui previstos, desde que aprovada em Assembleia Geral, com observância dos quóruns aplicáveis previstos na legi...
	Parágrafo 6 A Companhia poderá, nos termos da legislação aplicável, pagar juros sobre capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo obrigatório e ao total de dividendos distribuídos no exercício, desde que tal pagamento (i) observe as d...


	Capítulo 7 Liquidação
	Artigo 17 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante, instalar o Conselho Fiscal para o período da liquidação e eleger os seus respectivos membros...

	Capítulo 8 Disposições Gerais
	Artigo 18 É vedado à Companhia atuar em negócios estranhos aos interesses sociais.
	Artigo 19 Os casos omissos neste estatuto social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Acordo de Acionistas.
	Artigo 20 Os termos e expressões utilizados neste Estatuto Social e grafados com letra inicial maiúscula, quando não estiverem expressamente definidos neste Estatuto Social, terão o mesmo significado que lhes é atribuído no Acordo de Acionistas.
	Artigo 21 Os acionistas, os Diretores e a Companhia se obrigam a observar os termos e condições de acordo de acionistas celebrado e arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”), nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, regu...
	Parágrafo único      É expressamente vedado aos integrantes da mesa da Assembleia Geral ou reunião dos órgãos da administração acatar declaração de voto de qualquer acionista e/ou diretor que seja proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado n...

	Artigo 22 No caso de qualquer conflito entre este Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, os termos do Acordo de Acionistas prevalecerão, da forma permitida por lei, em relação aos acionistas, e estes envidarão seus melhores esforços para, na primei...

	Capítulo 9 Lei Aplicável e Resolução de Conflitos
	Artigo 23 O presente estatuto social será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil.
	Artigo 24 Os acionistas e a Companhia, e, no que for aplicável, deverão tentar solucionar todas e quaisquer reclamações e conflitos decorrentes ou relativos a este estatuto social por acordo amigável, envidando esforços de boa-fé para alcançar um acor...
	Artigo 25 Qualquer disputa decorrente, relacionado ou referente ao presente Estatuto Social, notadamente em relação aos acionistas e/ou a Companhia, conforme o caso, e, no que for aplicável, não seja solucionada de forma amigável essas reclamações e c...
	Parágrafo 1 A Arbitragem será realizada de acordo com as normas procedimentais da Câmara em vigor no momento do pedido de instituição da Arbitragem.
	Parágrafo 2 O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), cabendo à(s) Parte(s) Envolvida(s) requerente(s), de um lado, indicar um árbitro, e à(s) Parte(s) Envolvida(s) requerida(s), de outro, indicar um segundo árb...
	Parágrafo 3 A Arbitragem terá sede e local na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde será proferida a sentença arbitral. Porém, poderá o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de atos específicos em outras localidades.
	Parágrafo 4 A arbitragem será realizada em língua portuguesa.
	Parágrafo 5 A Arbitragem será de direito, aplicando-se as leis da República Federativa do Brasil, independentemente de qualquer regra de conflito de leis. É vedado aos árbitros decidir por equidade.
	Parágrafo 6 A Arbitragem será integralmente sigilosa e confidencial, o que inclui sua existência, e as alegações, documentos e provas apresentadas e produzidas pelas partes no e para os fins do procedimento arbitral. Todas as Partes Envolvidas, os árb...
	Parágrafo 7 Todos os custos e despesas da Arbitragem serão suportados pelas Partes Envolvidas de forma igual até a sentença arbitral. Cada Parte Envolvida suportará seus próprios custos e despesas envolvidos na preparação e defesa de seus casos, inclu...
	Parágrafo 8 As decisões da Arbitragem serão finais, vinculantes e definitivas, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra tais decisões, ressalvados os pedidos de esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 3...
	Parágrafo 9 Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou coercitivas, incluindo-se nelas os requerimentos de tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada ce...
	Parágrafo 10 Para (i) os requerimentos de medidas cautelares ou coercitivas (incluindo-se os de tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada) anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) a execução das decisões do Tribunal Arbitral, i...
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